
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA  NA  AVENIDA  OSASCO,  NO
BAIRRO OURO FINO, CONTEMPLANDO
A  LIMPEZA  DE  RUA  E  CALÇADAS,  A
CAIAÇÃO DE MEIO-FIO E CANTEIROS,
BEM COMO A RETIRADA DE RESÍDUOS
E  D A  V E G E T A Ç Ã O  E X C E S S I V A
EXISTENTE NO LOCAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Execução de serviço de limpeza urbana na Avenida Osasco, no Bairro Ouro Fino, contemplando a
limpeza de rua e calçadas, a caiação de meio-fio e canteiros, bem como a retirada de resíduos e da
vegetação excessiva existente no local. 
  

JUSTIFICATIVA 
          A presente indicação tem por finalidade atender às solicitações dos moradores, comerciantes e
demais usuários da Avenida Osasco, no bairro Ouro Fino, que reivindicam a realização de serviços de
limpeza urbana e manutenção dos espaços públicos da região. 
        Conforme observado, a via apresenta acúmulo de resíduos sólidos, sujeira e vegetação excessiva
ao longo de sua extensão, tanto nas calçadas quanto nos canteiros e áreas adjacentes. Essa situação
compromete o aspecto urbanístico da localidade, dificulta a circulação segura de pedestres e contribui
para a proliferação de insetos, animais peçonhentos e outros vetores que podem causar transtornos e
riscos à saúde pública. 
         Além disso, a ausência de manutenção periódica dos meio-fios e canteiros tem ocasionado a
deterioração da paisagem urbana, reduzindo a sensação de segurança e o bem-estar dos moradores. A
execução dos serviços de limpeza, roçagem, retirada de resíduos e caiação dos meio-fios e canteiros
contribuirá significativamente para a valorização do espaço público, a melhoria das condições de
mobilidade e a promoção de um ambiente mais limpo, organizado e adequado para toda a comunidade. 
       Ressalta-se que a manutenção preventiva dos logradouros públicos constitui importante medida de
preservação urbana,  contribuindo para a conservação dos espaços coletivos,  para a melhoria da
qualidade de vida da população e para o fortalecimento das ações de zeladoria realizadas pelo Poder
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Público Municipal. 
         Diante do exposto, e considerando o relevante interesse público da demanda, solicita-se a adoção
das providências necessárias para a execução dos serviços de limpeza urbana na Avenida Osasco, no
Bairro Ouro Fino, contemplando a limpeza de ruas e calçadas, a caiação de meio-fio e canteiros, bem
como a retirada de resíduos e da vegetação excessiva existente no local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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